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CONTRATANTE:

01. SECRETARIA MUNICIPAL E INFRAESTRUTURA

OBJETO:

rxrcuÇÃo DE oBRAS DE TNFRAESTRUTURA, DRENAGEM E MOBILIDADE PARA AS RUAS

ARGENTTNA, ESpANHA, trAln E poRTUGAL No BAtRRo pAReuE ons runçOes No MUNlclPlo DE

CAUCAIA-CE.

DATA DA sessÃo púsllcR

Dia 15 de abril de 2025 às O9h:OOmin(horário de Brasília)

cnrÉRro DE JULcAMENTo

Menor Preço

MODO DE DISPUTA:

Aberto

PREFERÊNCA PARA M VEPP/EQUIPARADAS:

ruAo

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:

R$ 3.686.568,54 (Três milhões, seiscentos e oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e oito reais, e

cinquenta e quatro centavos).

LOCAL:

Plataforma de Licitaçöes Eletrônicas Licita Mais Brasil

www. licitamaisb.rqsil.com þr

PREFETTURA DE CAUCAtAI CE
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EDITAL
cotrlconRÊNcA No 2025.03.21.0 1 -SEINFRA

O MUNICÍPIO de CAUCAIA/CE, Unidade Administrativa demandante do presente processo, atraves da

Agente de Contratação, torna público para conhecimento dos interessados que, na data, horário e local

abaixo previstos, abrirá licitaçã0, na modalidade CONCORRÊNCA, na forma ELETRÔNCA, o qual será

conduzido pela Agente de Contrataçåo, Sra. Maria Fabiola Alves Castro, nos termos da Lei no 14J3312021,
Lei Municipalno 362512023,Lei Complemenlar no 12312006 e demais legislação aplicável e, ainda, de

acordo com as condições estabelecidas neste Edital.

þ

CBJETO

EXECUÇAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, DRENAGEM E

N/OBILIDADE PARA AS RUAS ARGENTINA, ESPANHA, ITÁLIA E

PoRTUGAL NO BAIRRO PARQUE DAS NAÇÖES NO MUNICIPIO DE

CAUCAIA-CE.

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
ÓnEÃOS INTERESSADO

DATA DASESSÃO PUBLICA

15 de abril de2025 às 09:00h (horário de Brasília)

N¡ENOR PREÇOCRIÉRIO DE JULGAMENTO

ABERTOMODO DE DISPUTA

www. I icita ma i sbra s ileom. btENDEREÇO ELETRÔNICO

FUNDAMENTAÇÃO Lei n0 14.13312021, Lei Municipal no 362512023, Lei Complementar n(

12312006

REGIME DE EXECUÇÃO EMPREITADA POR PREçO GLOBAL

NAO
PREFERÊNCA
[/SEPP/EQUIPARADAS

A Concorrência na forma eletrônica será realizada em sessão pública, por meio da INTERNET, mediante

condiçöes de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases. Os trabalhos serão

conduzidos por Agente de Contratação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAUCAIA,/CE, mediante a

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo'LlClTA MAIS BRASIL", no

endereço wWr¡{.liçitamaisþragjl.com. Þr.
Para todas_as.referências de tenlpq será observ?do o hqrário de Brasília /DF q. deqsa. forna. se.rão

registradas no sþ-te!'na eletrOnicq e na documentação t:elativq ao cer.tame.

Dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento e operacionalização na Plataforma Licita Mais Brasil,

poderão serdirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone 08005916173,

WhatsApp (11)4040-8714 ou e-mail contato@.licltafnaisbrasil,coe.br, de segunda a sexta-feira das 0B às

17 horas.

r. po oBJETo E VALOR EpTlMAp9
'1.1.O objeto da presente licitação é EXECUçAO DE OBRAS DE INFRAESTRUTURA, DRENAGEM E

MOBILIDADE PARA AS RUAS ARGENTINA, ESPANHA, ITÁLA E PORTUGAL NO BAIRRO PARQUE DAS

NAÇÕES NO MUNTCTPTO DE CAUCAIA-CE.

PRETETTURA DE CAUCAIA/CE
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1.2. O valor estimado para este serviço está em torno de R$ 3.686.568,54 (Três milhöes,

oitenta e seis mil, quinhentos e sessenta e oito reais, e cinquenta e quatro centavos).

1.3. A licitação será por menor preço conforme constante do Termo de Referência, facultando-se ao

licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse, devendo oferecer proposta para todos

os itens que os compõem.
1.4. lntegram o edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os seguintes anexos, que

especificam o serviço:

ANEXO I -TERMO DE REFERÊNCA

APÊNDCE DO ANEXO I - ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

ANEXO lr- DECLARAçÕES;

ANEXO ilt - JUSTIF|CAT|VA DA NÃO pARTtCtPAçÃO DE CONSÓRCIO E COOPERATIVA

ANEXO IV- MINUTA DE TERMO DE CONTRAÏO.
ANEXO V- PROJETOS, PI.ANILHAS, CRONOGRAMAS E DEMAIS ANEXOS

2. pA PABTTCTPAÇÃO NA LlCl.TAgÃq

2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto

da licitação e que estiverem previamente credenciados na Plataforma de Licitaçöes Eletrônicas Licita Mais

Brasil, disponivel no link www.Jiçitqmaisbr-asil.com,br.

2.2. Os licitantes interessados deverão se antecipar aos prazos do processo, visto que a Plataforma pede

um prazo de 24 horas úteis para a análise e aprovação dos cadastros.

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transaçÕes efetuadas em seu nome,

assume como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por

terceiros,

2.4. Ê. de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais nos Sistemas

relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação,

devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção

ou aqueles se tornem desatualizados.

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

2.6. Será concedido nesta Licitaçäo tratamento favorecido para microempresas, empresas de pequeno

porte e figuras equiparadas, nos termos da LeiComplementar no 123,de2006.

2.7. Näo poderäo disputar esta licitação:

2].1. aquele que näo atenda às condiçöes deste Edital e seu(s)anexo(s);

2.7.2. sociedade que desempenhe atividade incompativel com o objeto da licitação;

2.7.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

21.4. aulor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica,

quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados;

2.7.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador,
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acionista, ou detentor de mais de 5olo (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técn

subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
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2.7.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, aotempo da licitação, impossibilitada de participar

da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2J.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civilcom dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.7.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condiçÕes análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista;

2.7.10. OrganizaçöesdaSociedadeCivildelnteressePúblico- OSCIP, atuando nessa condição;

21.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execuçäo do contrato

agente público do órgäo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçöes que possam

configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da

legislação que disciplina a matéria, conforme 610do art 9orlalei no14 133 de2121

2.8, O impedimento de que trata o ilem2.7.7 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.

2.9.AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosprojetoseaempresaaquese
referem os itens 2.7.4e2.7.5 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação,

de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes

priblicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econÔmico.

2,11. Odispostonositens2.7.4e2.7.5nãoimpedealicitaçãoouacontratação de serviço que inclua como

encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contrataçöes integradas,

e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.

2.12. Em licitaçoes e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do

financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o

rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei no

14.133.de2021.

2.13. Avedaçäo de que trata o item 2.7.11 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação

na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante

de empresa que preste assessoria técnica.

3. pAAPRESENTACÃO pA PROPOqTA E DOS DQqUMENTOS PE l-.lABlLlTAÇÃO
3.1 . Na presente licitação, a fase de habilitação será realizada depois das fases de lances e de julgamento

de propostas.

3,2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrÔnico, a proposta com o preço,

até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. l(
\-\\

PREFETTURA DE CAUCA\AI CE



Secretaria Municipal de

lnfraestrutura
ri# r#ts 

* (t',ìo

,{' 7 11 'qr;

--T

3.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: t¡ì

ì?
3.3.1. Está ciente e concorda com as condiçöes contidas no edital e seus anexos, bem como de

que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega

em de¡nitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no instrumento convocatório;

3.3.2. Não emprega menor de 1B anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigp 7",

XXX|ll, da Constituição;
3,3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o

disposto nos inclsos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5o da Constituicão Federal,

3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

[ìi.rNCû Ul" {,')Ë$äNVCt.Vi!,ilìN'lr)
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em leie em outras normas específicas.
em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo prÓprio do sistema

estabelecido em seus arts.42 ? 49, observado o disposto nos o o

I

Previdência Social, previstas

3.5. O licitante organizado
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no

3.ô. O fornecedor enquadrado como microempresa, em presa de pequeno porte ou sociedade cooperativa

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrÔnico, que cumpre os requisitos estabelecidos

no artiqo 3" da Lei Copplementar 4o 123. de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido
o

2021,
3.6.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de

pequeno porte, a não assinalação do campo apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao

tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa.
3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.3 ou 3.ô sujeitará o licitante às sanções previstas na

Lei no 14.133. de 2021, e neste Edital.

3.8. Os licitantes poderäo retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública.

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e

da fase de envio de lances.
3.10, Seråo disponibilizados para acesso público os documentos que compöem a proposta dos licitantes

convocados para apresentaçäo de propostas, após a fase de envio de lances.

9.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitaçäo acompanhar as operações no sistema

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios

diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão.

3.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso,

4. po PREENCHIMENTO D,A PROPOSTA

4,1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrÔnico, dos seguintes

campos:
4.1,1. Valor unitário ou desconto total inicial;

4.1.2. Valor unitário ou desconto total final;

4.2. Todas as especificaçöes do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.

4.3. O licitante que näo quiser utilizar a ferramenta de lances automáticos deverá cadastrar o mesmo valor

no campo do lance iniciale no campo do lance final;

4.4. Avariação entre lances deverá respeitar a variação mínima definhada pelo órgão comprador;

4.b, O licitãnte NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto para

contratação.
4.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do

objeto. 
JI
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4.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exc

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçä0, sob aleg

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos

últimos doze meses.

4.8. lndependentemente do percentualde tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.9, Na presente licitaçao, a Mioroempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderao se þeneficiar do regime

de tributação pelo Simples Nacional.
4.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçöes nelas

contidas, em conformidade com o que dispöe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perleita

execuçäo contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.
4.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de

contrataçöes públicas federais, quando participarem de licitações pÚblicas;

4.13. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar

as seguintes consequências: assinatura de prazo pa.a a adoção das medidas necessárias ao exato

cumprimento da lei, nos termos do art. 71. inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos

responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos preju2os ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.
4.14. Prazo de execuçäo do objeto é de 0B (oito) meses.
4.16, Eventuais outros documentos complementares à proposta e à habilitação, que venham a ser

solicitados pela Agente de Contratação, deverão ser encaminhados no prazo máximo de 02 (duas) horas.

5. pAABERTURA pA SESSÃQ PI]BLICA E DA FAqE DE JULGAVENTO
5.'1. A abertura da sessão será realizada pela Agente de contratação, por meio de sistema eletrÔnico, na

data, horário e local indicados neste Edital.

5.2, Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o

caso, anteriormente inseridos no sistema, até o encerramento do recebimento das propostas iniciais.

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de

Contratação/Comissäo e os licitantes,
5.4. lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no

registro.
5.5, O lance deverá ser ofertado pelo valor global.

5.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.
5]. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em

relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de

R$ 100,00 (cem)reais;
5.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequivel,

5.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado.

5,10, Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa "ABERTO", onde os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos.
5,10,1. O modo de disputa será "ABERTO", com duração de dez minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema sempre que houver lance ofertado nos últimos dois minutos do

período de duração da sessäo pública, inclusive no caso de lances intermediários. Não havendo novos
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lances, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os

conforme a ordem finalde classificação.
5.10.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para q J ¿({

o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços alê 10o/o (dez por cento) superiores

àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

5,10,3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu

último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance.

5.10,4. Nåo havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os

autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçäo, até o máximo de três, oferecer um

lance finale fechado em até cinco minutos, o qualserá sigiloso até o encerramento deste prazo.

5.10.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e

divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.

5.10.6, Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de

classificação.
5,10.7, Definida a melhor proposta, se a diferença em relaçäo à proposta classificada em

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação, auxiliado pela equipe de

apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações.
5,10.8, Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes seräo convocados para

apresentar lances intermed iários.
5,11, Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os

lances segundo a ordem crescente de valores.
Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar.

5,12, Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.
5,13, No caso de desconexão com o Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da licitação,

o sistema eletronico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepçäo dos lances.

5,14, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação persistir por tempo

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro

horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sÍtio eletrÔnico

utilizado para divulgação.
5,15, Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.

5,16, Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,

uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de

pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artE.

44 e 45 da I,ei Complemqntar no :12Q, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538. de 2015.

5,16.1, Nessas condiçöes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrarem na faixa de até 10o/o (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão

consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.16.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma

última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

5,16.3, Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou

não se manifeste no prazo estabelecido, seräo convocadas as demais licitantes microempresa e empresa

de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10o/o (dez por cento), na ordem de classificação,

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

5.16.4, No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de

pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será levado em
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consideração o momento de cadastro da proposta, sendo que empresa que cadastrou sua oferta

poderá apresentar uma melhor oferta.
5.17. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances

fase fechada do modo de disputa aberto.
5.17.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será

aquele previsto no art, 60 da L.ei ,no 
'1.4. 1 Q3. de 2021 , nesta ordem:

5.17.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova

proposta em ato contínuo à classificação;
5.17.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigaçöes
previstos nesta Lei;

5.17.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de açÕes de equidade entre homens e mulheres no

ambiente de trabalho, conforme regulamento;
5.17.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos

órgãos de controle.

5.17.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e

serviços produzidos ou prestados por:

5.17.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do Órgão ou

entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão

ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize;

5.17 .2.2. Empresas brasileiras;
5.17.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

5.17 .2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da L.ei no 12j87 . de 29

de dezembro de 2009.
5.18. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro

colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido parc a contratação, a

Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condiçöes mais vantajosas, apÓs definido o resultado.

5,18,1. A negociaçäo poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo apÓs a negociação, for

desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela

Administração.
5.18.2, A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos

demais licitantes.
5,18.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do

processo licitatório,
5,18.4. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de

02 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado apÓs a negociação realizada,

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.
5.19.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, a partir

de solicitaçäo fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

5,19. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da

proposta.

5.20, Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.20.1. contivervícios insanáveis;

5.20.2. näo obedecer às especificaçöes técnicas contidas no Projeto Básico/Iermo de Referência;

5.20.3, não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5,20,4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos,

desde que insanável.

þôf å
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5,21. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores

a 50o/o (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração.

5,21.1, A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do Agente

de Contratação/Comissão, que comprove:

5.21.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

5.21.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

5.22, Em contratação de serviços de engenharia, além das disposiçöes acima, a análise de exequibilidade

e sobrepreço considerará o seguinte:

5.22.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preco global ou empreitada integral,

semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do

valor global estimado;

5.22,2. Serão consideradas inexequÍveis as propostas cujos valores forem inferiores a75o/o (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente do regime de

execução.

5.22.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85o/o (oitenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este

último e o valor da proposta, sem preju2o das demais garantias exigíveis de acordo com a

Lei.

5.23. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa

comprove a exequibilidade da proposta.

5.24. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o

licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada,

com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de não aceitação

da proposta.

5.25. O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio eletrônico, as

planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo elaborado

pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificaçöes e Despesas lndiretas (BDl) e

dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta

vencedora, admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,

empreitada integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para

eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar excepcional

aditamento posterior do contrato,

5.26. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo parc a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja

majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da

contratação.

5.26.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas;

'I
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5.26.2 Considera-se erro no preenchimento da plan ha passível de correção a ndicação ¡ ât I

recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não

cabivelesse regime,

5,27. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçÕes do objeto, poderá

ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no

objeto,

5.28. Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrÔnica.

5.29. Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classificaçäo, verificando sua compatibilidade e assim

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda a este edital'

6.DA FASE DE MEIJIT\CÃO

6.1. Os documentos previstos neste edital, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitaçäo, nos termos dos art9. 62 a

70 da Lei no 14.133. dq2021.

6.2. O cadastro da proposta inicial, só será possivel após o licitante confirmar na Plataforma Licita Mais

Brasilas seguintes declaraçöes exigidas em lei:

6.2.1. Declaro que estou ciente e concordo com as condiçöes contidas no edital e seus anexos,

bem como de que cumpro plenamente os requisitos de habilitaçäo definidos no edital.

6.2.2. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para a

minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

6.2.3. Declaro que não emprego menor de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubree nãoemprego menorde 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partirde 14 (quatorze) anos, na

condiçäo de aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7" da Constituição Federal.

6.2.4. Declaro que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira

independente, de acordo com o que é estabelecido na lnstrução Normativa n" 2 de 16 de setembro de

2009 da SLTYMP.

6.2.5. Declaro que não possuo, em minha cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 5" da

ConstituiÇäo Federal.
6.2.6. Declaro que, conforme disposto no art. 93 da Lei n'8.213, de24 dejulho de 1991, estou

ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado

da Previdôncia Social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo às regras

de acessibilidade previstas na legislação.
6.2.7. Declaro que as propostas econômicas apresentadas compreendem a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de

conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6.3. Caso seja verificada falsidade nas declarações acima, o licitante será desclassificado do processo e

será aberto processo para inclusão do mesmo na lista de empresas apenadas e impedidas de participar

dos processos licitatórios desse órgäo,
6.4. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências

de habilitação seräo atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução

livre.

6.5. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fim de

assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
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juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no l¡o
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. '"J
6.6. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do localde execução é imprescindível

para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, o licitante deve

atestar, sob pena de inabilitaçäo, que conhece o local e as condiçöes de realização do serviço, assegurado

a ele o direito de realização de vistoria prévia.

6.6.1 , O licitante que optar por realizar vistoria prévia terá disponibilizado pela Administraçäo data

e horário exclusivos, a ser agendado junto a Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Públicos de modo

que seu agendamento não coincida com o agendamento de outros licitantes,

6.6.2. Caso o licitante opte por näo realizar vistoria, poderá substituir a declaraçäo exigida no

presente item por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno

das condições e peculiaridades da contratação.
6]. O licitante primeiro colocado terá o prazo de 2 (duas) horas para anexar e encaminhar ao agente

de contrataçäo os seus documentos de habilitação. A Plataforma Licita Mais Brasil, permite que o licitante

deixe seus documentos previamente salvos na Plataforma, sendo necessário somente confirmar o envio

dos arquivos durante a fase de habilitaçäo.

6.8. DOS DOCUMENTOS DA HABILITAçÃO rÉCUCn

6.8.1. HabilitaçãoJurídica
a). Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade

para fins de identificação em todo o territÓrio nacional;

b). Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

c). Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriflcação da autenticidade no sÍtio

https://www. gov. br/empresas-e-negocios/pt- br/empreendedor;

d). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal- SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscriçäo do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

e). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorizaçåo de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial,

agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme lnstrução

Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março de2020.

f). Pessoa Jurídica, na condição de sociedade simples ou unipessoalde advocacia: Contrato social em

vigo¡ com a última alteração e gue conste a atual representação jurídica, devidamente registrado na

Seccional da Ordem dos Advogados do Brasil- OAB da sede da proponente.

g). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civilde Pessoas Jurídicas do localde sua

sede, acompanhada de documento comprobatÓrio de seus administradores;

h). Filial, sucursalou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursalou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civildas Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde

tem sede a matriz;
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Os documentos apresentados deveräo estar acompanhados de todas as alterações ou da consol

respectiva.

6.8.2. Habilitação Fisca.l q Traballljstp:

a) Prova de inscriçäo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

b) Prova de inscriçäo no cadastro de contribuintes estadual (FlC) ou municipal, conforme o caso, se houver,

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatÍvel com o objeto

contratual

c) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB) e pela Procuradoria -Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751,

de 02 de outubro de2014, do Secretário da Receita Federaldo Brasile da Procuradora -Geralda Fazenda

Nacional.

d) A comprovação de REGULARIDADE para com a tazenda Federal deverá ser feita através da Certidão

de regularidade de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da Uniäo (CND),

emitidas pela Receita Federal do Brasil na forma da Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2 de outubro

de2014;
e) A comprovação de REGULARIDADE para com a Fazenda Estadual do domicÍlio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

f) A comprovaçäo de REGULARIDADE para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou

outra equivalente, na forma da lei;

g) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, através de

Certificado de Regularidade - CRF;

h) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação

de certidão de regularidade, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada

pelo Decreto-Lei no 5.452, de lode maio de 1943." (NR), conforme Lei 12,44012011 de 07 de julho de

2011.

i) Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto contratual, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei,

j) Declaração da Licitante em papeltimbrado e assinado pelo representante legal, informando que cumpre

a proibição prevista no incjso XXX.lll do art. 70 da Constituiçäo Federal- ou seja, de que não utiliza trabalho

de menor de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalubres, e de trabalho de menor de

quatorze anos, salvo na condição de aprendiz.

k) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complemenlar no 12312006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal'

6.8.3. Qualificação Econômico-Financeira:

f,l¡brr
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6,8.3.1. A habilitação econômico-financeira será aferida mediante a apresentaçäo da seguinte þ+.14#-^
documentação, nos termos do art. 69 da Lei no 14.133t2021: 

^ rr ,Ã,^r ^ , 
ìr¿ 

- - nlj,ai

a) CERT|DÃO NEGATIVA DE FALÊNC|A, RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU EXTRAJUDICIAL, expedida pelo'/r pa

distribuidor da sede da pessoa jurídica em data não superior a 30 (trinta) dias; (Art. 69, inc. ll, Lei no

14.133t21)
b) No caso de Certidäo Positiva de Recuperaçäo Judicial ou Extrajudicial, o licitante deverá apresentar a

comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da

Lei n.o 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os

demais requisitos de habilitaçäo.
c) Balanço patrimonial, demonstraçäo de resultado de exercfcio e demais demonstraçöes contábeis dos 2

(dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado no

órgão competente, comprovando: índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um), que comprovem a boa situação financeira da empresa, com vistas aos

compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, devidamente assinado pelo

contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser

atualizados por índices oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da

proposta;
c.1) Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimoniale Demonstraçöes Contábeis assim

apresentados:

c.1.a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou domicílio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro Diário

do qualfoi extraído.

c,1.b) Sociedades empresárias, especificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela

Lei no. 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante; ou

publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar em que

esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na localidade em

que está a sede da companhia;

c.1 .c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede;

caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresária, deverá sujeitar-se às normas

fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial.

c.1.d) No caso de empresa constituída no exercício socialvigente, admite-se a apresentação de

Balanço Patrimonial de abertura referentes ao período de existência da sociedade, devidamente

registrados no órgão competente do domicflio da Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo

contadorou outro profissionalequivalente, devidamente registrado no Conselho Regionalde Contabilidade.

c.1.e) É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

OBS: Os documentos referidos no item "c". limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

d) Entende-se que a expressão "na forma da lef'constante no item "c", no mínimo: balanço patrimonial,

DRE e demais demonstraçöes obrigatórias, registradas na Junta Comercialou órgäo competente.

e) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário devidamente formalizadas e registradas.

f) A empresa optante pelo Sr'sfema Púbtico de Escrituração Digital- SPED poderá apresentá-lo na forma da

/e4 devendo ser acompanhado do Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que

determina o Art. 20 do Decreto No L de 6 de novembro de 201

't,¡

OBSl: A autenticaçäo de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao

Sistema Público de Escrituração Digital- SPED, instituído pelo Decreto no 6.022,
Registro do Comércio,

poderá ser feita pelo
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g) As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED,

h) A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as lnstruções Normativas (RFB n" 142012013 e RFB

no 1594) que tratam do Sr.sfema P(tblico de Escrituração Digital- SPED. Para maiores informaçoes, verificar

o site www.receita.gov.br, no link SPED. Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do

último exercício social, a ser apresentado no prazo que determina o art. 5o das lnstruções Normativas da

RFB, bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU n" 2.66912013 de relatoria do Ministro

Valmir Campelo.
i) Comprovação de Patrimônio Líquido igual ou superior a 10o/o (dez por cento) do valor estimado total do

item, devendo a comprovaçäo ser feita através do Balanço Patrimonial do último exercício encerrado,

6.8.4. Qualificacão Técnica:

6.8.4. 1 . Técnico-Profissional
6.8.4.1.2. Apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente,

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características

semelhantes, para fins de contrataçäo, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m)

sido as abaixo relacionadas:

ITEM SERVI

a

ADUELAý GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO

QUADRANGULAR INTERNA DE 1 .20 X 0.80 M (L X A), MISULA DE 15X 15 CM, C = '1 ,00
M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 25 MPA FORNECIMENTO

E ASSENTAMENTO

b)
EXECUÇAO DE PAVIMENTO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 16 FACES DE 22X
11 CM, ESPESSURA 8 CM. AF_ 10t2022;

c)

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-MOLDADA DE CONCRETO ARMADO, SECAO

QUADRANGULAR INTERNA DE 1.80 X 0.80 M (L X A), MISULA DE 15X 15 CM' C = 1,00

M, ESPESSURA MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO CONCRETO = 25 MPA FORNECIMENTO

E ASSENTAMENTO;

ATERRO C/COMPACTACÃO MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE AOUISIÇAO.d

6.8.4.1 .3. A vinculação do profissional com o licitante, poderá ser comprovada por meio de relaçÕes de

trabalho, contratos de prestação de serviços, vínculo societário entre a empresa e o profissional

especializado, ou mesmo declaração de contratação futura do profissional. Essa declaraçäo deve ser

acompanhada de declaração de anuência do profissional.

6.8.4.1.4. Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante, talcomprovação será feita por meio

do ato constitutivo e certidäo do conselho profissionalcompetente, conforme o caso.

6.8.4.1.5. Com base no artigo 59, $ 20, da Leino 14.133121,a Prefeitura de Caucaia, se reserva o direito

de consultar o CNIS (Cadastro Nacional de lnformaçöes Sociais), para comprovar o vínculo empregatício

do(s) responsável (is) técnico(s) detentor (es) dos atestados com o licitante.

6.8.5. TÉcnico-Operagional

l[¡

l¡ìri
T?

de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil digita

estabelecida pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil do Ministério da Fazenda. (Art. 1o do Decreto

No 9.555, de 6 de novembro de 2018).

l, na
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6,8.5.1. Certidão(Ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conse ho profissional competente, fr¡¡
demonstre(m) capacidad e operaciona na execução de serviços sim lares de complexidade tecno

výd

operacional equivalente ou superior, cuja(s) parcela(s) de maior relevância e valor significativo tenha(m)

sido as abaixo relacionadas:

OTD. EXIGIDAUND.
QTD. EM

PROJETO

PERCENTUAL

EXIGIDOITEM SERVICO

431,00 s0% 215,50

a)

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE-

MOLDADA DE CONCRETO ARMADO,

SECAO QUADRANCULAR INTERNA

DE 1.20 X 0.80 M (L X A), MTSULA DE

15X 15 CM, C = '1,00 M, ESPESSURA
MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO
CONCRETO = 25 MPA

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO;

M

s0% 2.173,62

EXECUçÃO DE PAVIMENTO EM PISO
INTERTRAVADO, COM BLOCO 16

FACES DE 22X 11 CM, ESPESSURA 8
cM. AF 1012022:

M2 4.347,24

b)

M 100,00 50% 50,00

c)

ADUELA/ GALERIA FECHADA PRE.

MOLDADA DE CONCRETO ARMADO,
SECAO QUADRANGULAR INTERNA
DE 1.80 X 0.80 M (L X A), MISULA DE

15X 15 CM, C = 1,00 M, ESPESSURA

MIN = 15 CM, TB-45 E FCK DO
CONCRETO = 25 MPA

FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO:

50% 597,38
ATERRO C/COMPACTAÇÃO
MECÂNICA E CONTROLE, MAT. DE
AOUTSTCÃO.

M3 1.194,75

d)

6.8.5.2, Apresentar, em seu quadro, para fins de contratação, profissionais de nívelsuperior reconhecidos

pela entidade competente, conforme indicação da NOTA TÉCNICA apresentada pelo engenheiro

responsável da administração.

6.8.5.3. lndicaçäo dos Profissionais técnico, das instalaçoes e do aparelhamento adequados e disponiveis

para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que

se responsabilizarâ pelos trabalhos, mediante declaração formal.

6.8.5.4. Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou

serviço objeto da licitação, e será admitida a sua substituição por proflssionais de experiência equivalente

ou superior, desde que aprovada pela Administraçäo.

6.8.5.5. Registro ou inscrição na entidade profissionalcompetente.

6.8.5.6. Considerando que na presente contrataçäo, a avaliaçäo prévia do local de execução é

imprescindivel para o conhecimento pleno das condiçÕes e peculiaridades do objeto a ser contratado, o

licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece o local e as condiçöes de realizaçäo do

serviço, assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.

6,8.5.7. As empresas poderão vistoriar os locais onde serão projetados os serviços, devendo a visita ser

previamente agendada com a Secretaria de lnfraestrutura, através do e-mail:

vitor.azin@seinfra.caqçaia..cç.gov.br a qual emitirá o Termo de Vistoria.

6.8.5.8. Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir a declaração exigida no item anterior

por declaração formal assinada pelo seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das condições

e peculiaridades da contratação.
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6.9. Declaraçöes Complementares de Apresentaçäo Obrigatória:

a) Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitaçã0.

b) Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita por

representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no artigo 3o da Lei

Complementar Federal n' 12312006, bem como sua não inclusão nas vedaçoes previstas no mesmo

diploma legal,

c) Em se tratando de cooperativa que preencha as condiçöes estabelecidas no artigo 34 da Lei Federal n0

11,48812007, declaraçäo subscrita por representante legal do licitante afirmando que seu estatuto foi

adequado à Lei Federal no 12.69012012 e que aufere Receita Bruta até o limite definido no inciso ll do caput

do art. 3o da Lei Complementar Federal n' 12312006.

6.10. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cÓpia,

6.11. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral

emitido porórgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei

no 14.13312021.
6.12. Será verificado se o licitante apresentou declaraçäo de que atende aos requisitos de habilitação, e

o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

6.1 3. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitaçäo, a declaração

de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da

Previdência Social, previstas em leie em outras normas especificas.

6.14. O licitante deverá apresenta¡ sob pena de desclassificação, declaração de que suas

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençöes coletivas

de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

6.15. A habilitação será verificada por meio dos arquivos anexados na Plataforma Licita

Mais Brasil. O licitante poderá se adiantar e anexar seus documentos durante o cadastro da proposta inicial,

porém o licitante primeiro colocado terá duas horas para encaminhar seus arquivos durante a fase de

habilitação,
6.15.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentaçäo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do

documento digital ou quando a leiexpressamente o exigir.

6.16. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidäo dos seus dados cadastrais na Plataforma

Licita Mais Brasil e mantê-los atualizados junto aos órgäos responsáveis pela informaçäo, devendo

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreçäo ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.16.1. A näo observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

6.17. A verificação pela Agente de Contratação, em sitios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades

emissores de certidões constitui meio legalde prova, para fins de habilitação.

6.17 .1. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato

digital, no prazo de 02 (duas) horas, prorrogável por igual período, prorrogável por igual período, contado

da solicitação do Agente de Contratação/Comissão.

6.18. A verificação dos documentos nele näo contidos somente será feita em relação ao licitante

vencedor.
6.18.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência

somente seräo exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas

do licitante mais bem classificado,
6.18.2. Respeitada a exceçäo do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase

Èl()
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de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, a

exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos os licitantes.

6.19. Após a entrega dos documentos para habilitaçäo, não será permitida a substituiçäo

apresentaçäo de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

6.19.1. complementaçäo de informaçöes acerca dos documentos já apresentados pelos

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e

6.19.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento

das propostas;

6.20. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação/Comissão poderá sanar erros

ou falhas, que näo alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisäo

fundamentada, registrada em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes eficácia para fìns de habilitação e

classificação.
6.21. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de

Contratação/Comissão examinará as propostas do licitante subsequente e assim sucessivamente, na ordem

de classificaçäo, até a apuração de propostas que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto

no subitem 6.14.1
6.22. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno

portesomenteserá exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.

7. DOSRECURSOS
7.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnareste editalpor irregularidade na aplicaçäo da Leino

14.13312021, ou para solicitar esclarecimento sobre seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3
(três) dias úteis antes da data da abertura do certame, no endereço eletrônico citado no subitem 7.3 abaixo,

7.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada por meio do sistema utilizado

na realização do certame, no prazo de até 3 (três) dias rlteis contado da data de recebimento do pedido,

limitado ao último dia útil anterior à data da sessão pública. As respostas divulgadas vincularão os

participantes e a Administraçäo.
7.2.1. Na impossibilidade de resposta à impugnação no prazo citado no subitem 7.2, o Agente

de Contratação poderá adiar a abertura da sessão pública, mediante aviso no sistema utilizado na

realização do certame.
7.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço: www.licitamaisbrasil.com.br, com a informação do no 2025.03.21.01-SEINFRA da

Concorrência Eletrônica, o órgão ou entidade promotor da licitação e Agente de Contratação responsável.

7.3.1. As impugnaçöes apresentadas deverão ser subscritas por representante legal mediante

comprovação, sob pena do seu não conhecimento.
7.4. As impugnaçöes e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

7.4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser

motivada pelo Agente de Contratação/Comissão Permanente de Contratação, nos autos do processo de

licitação.
7,5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame, exceto
quando a alteração não comprometer a formulação das propostas.

7.6. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:

7.6.'1, A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou

inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei no

14.133, de 2021.

7.6.2, Qualquer licitante poderá manifestar, de forma imediata, a intenção de interpor recurso,

em campo próprio do sistema, no prazo de até 10 (dez) minutos depois da arrematante ser aceita e

habilitada. A falta de manifestação imediata da (s) licitante(s) importará na decadência do direito de

recurso e adjudicação do objeto pela Autoridade competente à vencedora'
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7.6,3. Uma vez manifestado o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03

dias rlteis para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde

,l
('.

¡ìt¡
T

logo, ¡?
intimados para, querendo, apresentarem contrarrazöes também pelo sistema eletrÔnico, em outros 03

(três) dias úteis, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista

imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

7.6.4. O recurso de que trata subitem 7.6.2. serâ dirigido à autoridade que tiver editado o ato

ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão no prazo de 3 (três) dias

úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua

decisão no prazo máximo de 10 (dez)dias úteis, contado do recebimento dos autos, conforme disposto

no art. 165, S2o da Lei no 14.13312021.
7.6.5. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema.

7.6.7. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.
7.6.8. O prazo para apresentação de contrarrazöes será o mesmo do recurso e terá início na

data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso.

7.6.9, Pedido de reconsideração, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação,

relativamente a ato do qual não caiba recurso hierárquico.

7.6.10. O recurso e o pedido de reconsideraçäo terão efeito suspensivo do ato ou da decisão

recorrida até que sobrevenha decisão finalda autoridade competente'
7,6.11. O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetivel de

aproveitamento.
7.6.12. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus

interesses.
7,6.13. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio

eletrônico: www. portaldelicitacaoCaucaia.com. br.

7.7. D A FORMALIzAçÃO DO RECU RSO E CONTRARRAZÖ ES ADM I N ISTRATIVAS :

a) O pedido de objeção deverá ser apresentado em única via pelo representante legal da empresa através

do próprio do Sistema Eletrônico no prazo estipulado no item 9.2 e 9.3, com dados de contato da

impugnante no qual o Agente de Contratação enviará resposta ao pedido.

b) Somente serão aceitas as objeções mediante petiçäo confeccionada em máquina datilográfica ou

impressora eletrônica, em tinta não lavável, que preencham os seguintes requisitos:

l) O endereçamento ao Agente de Contratação da Prefeitura de Caucaia/CE;

ll) A identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos documentos

comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, domicílio, número do

documento de identificação, devidamente datada, assinada dentro do prazo editalício;

lll) O fato, o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou sub-itens contra razoados;

lV) O pedido, com suas especificações.

7.7.1. O recurso ou impugnaçöes apresentadas em desacordo com as condiçöes deste edital

não serão conhecidos.

7.8. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sitio eletrônico

wr4{w. licitamdsbrasil.com,br.

7.9. DO ENCERRAMENTO RECURSAL

7.g.1 . Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos,

o processo lic¡atório será encaminhado à autoridade superior, que poderá: (Art. 71, Lei no 14'133121)
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7.9.1.1. Determinar o retorno dos autos para saneamento de irregularidades; (Art, 71, inc. l,

no 14.133121)

7.9.1.2. Revogar a licitação por motivo de conveniência e oportunidade; (Art. 71, inc. ll, Lei no

14.133t21)

7.9.1.3. Proceder à anulação da licitação, de ofício ou mediante provocaçäo de terceiros,

sempre que presente ilegalidade insanável; (Art. 71, inc. lll, Lei no 14.133121)

7 .9.1.4. Adjudicar o objeto e homologar a licitaçã0. (Art. 71, inc. lV Lei no 14.133121)

7.9.2. Ao pronunciar a nulidade, a autoridade indicará expressamente os atos com vícios

insanáveis, tornando sem efeito todos os subsequentes que deles dependam, e dará ensejo à apuração

de responsabilidade de quem lhes tenha dado causa, (Art. 71, $1o, Lei no 14.133121)

7.9.3. O motivo determinante para a revogação do processo licitatório deverá ser resultante de

fato superveniente devidamente comprovado. (Art. 71, $2o, Lei no 14.133121)

7.9.4. Nos casos de anulação e revogação, deverá ser assegurada a prévia manifestação dos

interessados. (Art. 71, $3o, Lei n'14.133121)

B. DAS INFRAÇqES TRABALHISTAS
8.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1,'1, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer

documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame;
8.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a

proposta em especial quando:

8.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

8.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

8.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;
8.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou
8.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificaçöes do edital;

8.'1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçäo,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.3,1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a
aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

8,1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação
8.1.5. fraudar a licitação
8.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
8.1.6.'1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;

8.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;
8.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação
8.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n.o '12.946. de 2013.

8.2. Com fulcro na Lei no 14,133. de ?021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar

aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançöes, sem preju2o das responsabilidades civil e c¡iminal:

8.2.1. advertência; J
8.2.2. mulla;
8.2.3. impedimento de licitar e contratar; e
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8.2.4. declaração de in doneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os

determinantes da puniçäo ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria

aplicou a penalidade.

8.3. Na aplicação das sançöes serão considerados:
8,3.1 , a natureza e a gravidade da infração cometida.
8.3.2, as peculiaridades do caso concreto;
8.3.4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.5. os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçöes dos órgãos de controle.
8.4. A multa será recolhida em percentual de 0,50/o a 300/o incidente sobre o valor do contrato licitado,

recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial.

8.4.1. Para as infrações previstas nos itens 8.1.1, 8.1 .2 e 8.1.3, a multa será de 0,5o/o a 15o/o do

valor do contrato licitado.
8.4.2. Para as infraçÕes previstas nos itens 8.1.4, 8.1.5, 8.1.6, 8.1.7 e 8.1.8, a multa será de 15o/o

a30o/o do valor do contrato licitado.
8.5. As sançöes de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para

licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

8,6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)

dias úteis, contado da data de sua intimação,
8.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das

infraçöes administrativas relacionadas nos itens 8.1 .1,8.1.2 e 8,1,3, quando não se justificar a imposição

de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração

Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3
(três) anos.
B.B, Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 8.1.4,8.1.5,8.1.6,8,1.7 e 8,1.8,

bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 8,1.1, 8.1 .2 e 8.1.3 que justifiquem a

imposiçäo de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração

observará o prazo previsto no arl, 156. $5o. da Lei n.o 14.133/2021.
A recusa injustiflcada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita

no item 8.1.3, caraclerizarát o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às

penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade

promotora da licitação, nos termos do ar+ /lÊ. Â zlo Aa lNl etrf:trQ/f\/|tr n o 7? rla9ñ))

8.9. A apuraçäo de responsabilidade relacionadas às sançöes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que

avaliarât fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15

(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas

que pretenda produzir.
8.10. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze)dias riteis da aplicação das sanÇões de advertência, multa

e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que

tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará

o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de

20 (vinte)dias úteis, contado do recebimento dos autos.

8.11. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitarou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

8.12. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até

que sobrevenha decisão finalda autoridade competente.

autoridade
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8.13. A aplicaçäo das sançöes previstas neste edita não exclu , em hipótese alguma, a

reparação integral dos danos causados.
8.13.1 . declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a prÓpria autoridade que

Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificaçöes serão enviadas

eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados
pela empresa no Sistema.
8.14. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no Sistema serão

considerados de uso contínuo da empresa, näo cabendo alegação de desconhecimento das comunicaçöes

a eles comprovadamente enviadas.

9. pA TMPUGNAçÃO AO EDITAL E pO PEplpO DE ESCLARECIMENTO

9.1 . Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

1 4.133. de 2021. devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame.

9.2. Aresposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado através de campo especifico

da Plataforma Licita Mais Brasil, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data

da abertura do certame.
9.3. O licitante que desejar solicitar esclarecimentos ou impugnar o processo, poderá se cadastrar na

Plataforma Licita Mais Brasil de forma gratuita, através da opção Cadastro Simples.

9.4. ,As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

9.5. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

agente de contratação, nos autos do processo de licitação.

9.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data parc a realizaçäo do certame.

9.7. A impugnação e o pedido de esclarecimento deverão ser realizados por forma eletrÔnica, diretamente

através da Plataforma de Licitaçöes Eletrônicas Licita Mais Brasilwww.licitamqisbra.sil.com.br e pelo e-mail:

contratacqo(Olicitacao.caucaia.çe. gov.br.

10. pAS DTSPOSçÖES GERAIS

10.1 . É facultado, ao Agente de Contratação, auxiliado pela Equipe de Apoio, proceder, em qualquer fase

da licitação, diligências destinadas a esclarecer ou a complementar a instruçäo do processo, vedada a

inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar originalmente da proposta.

10,2, Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico,
10,3, A apresentaçåo da proposta de preços implica na aceitação plena e total das condiçöes desta

Concorrência, sujeitando-se o licitante às sançöes previstas na Lei Federal n.o 14.133121.

10,4, Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de

Brasília - DF.

10,5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação,
'10,6, As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçäo da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia,

a finalidade e a segurança da contratação.
10.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administraçäo não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
10,8, Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração'

10.9, O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, obseryados os princípios da isonomia e do interesse

público.
10.10. Quaisquer elementos, informações e esclarecimentos relativos a esta licitação serão prestados pelo

Agente de Contratação e membros da Equipe de Apoio do Município de Caucaia/Ce.
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10,11, Os casos omissos serão resolvidos pelo Agente de Contratação, que decidirá com ba

legislação em vigor.
10.12. A Administração, não aceitará, sob nenhum pretexto, a transferência da responsabilidade da

Adjudicatária a terceiros, sejam estes fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

10,13, Não havendo expediente na Prefeitura Municipalde Caucaia na data marcada, a sessão realizar-se-

á no primeiro dia útilsubsequente, na mesma hora e local.

10,14, O Município de Caucaia/CE se reserva ao direito de anular ou revogar a presente licitação, no total

ou em parte, sem que caiba indenização de qualquer espécie.

10.15, O Edital e seus anexos estão disponiveis, na íntegra, no site https://wwwcaucaia.ce,gov.br/licitacao.php

(Portal Oficial da Prefeitura Municipal de CAUCAIIýCE); https://municioios-

licitacoes.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/abertas (Portal de Licitaçöes do TCE/CE)

https://onpp.gov.br/app/editais?q=&sJatus=recebendo proposta&pagina=1&modalidades=6&ufs=CE%7C

BAo/o7ÇALo/oTCAMo/oTCAPo/o7ÇGOo/oTCltuG (Portal Nacionalde Contratações Públicas - PNCP).

1 0.1 6, lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
10,16,I. ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCA

10,16.2. APÊNDICE DO ANEXO I_ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR;

10.16.3, ANEXO il - DECLARAÇOES;

10.16.4, ANEXO lll - JUSTIFICATIVA DA NAO PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO E

COOPERATIVA

10.16,5. ANEXO IV- MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

10,16.6. ANEXO V - PROJETOS, PLANILHAS, CRONOGRAMAS E DEMAIS

ANEXOS.

Caucaia/CE, 27 de março de 2025

de Contratação
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